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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES — ETP 

Descrição do objeto 

Processo:1~1/29,5 

'Ruboica: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO. 

Introdução 

Estudo técnico preliminar para a primeira etapa do planejamento de uma contratação para assegurar 
a viabilidade e embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021, art. 6°, inciso XXIII. 

1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. 

A presente contratação justifica-se diante da necessidade de aquisição de combustíveis, para 
atender a demanda das Secretarias do Município de Bom Lugar - MA, uma vez que são de 
extrema necessidade para a funcionalidade dos atendimentos das secretarias municipais, 
mantendo a disponibilidade dos serviços prestados à população. 
São produtos de uso continuo, utilizados no dia a dia no abastecimento dos veículos e máquinas 
pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, ou disponibilizados mediante processo 
de contratação de locação, para o atendimento público, que são indispensáveis as atividades da 
administração, para cumprimento das demandas solicitadas, presando por qualidade em todos os 
âmbitos da administração, zelando pela saúde, educação, assistência, trazendo dignidade tanto dos 
usuários dos serviços públicos quanto para todos os colaboradores, funcionários e profissionais 
que estão à disposição do atendimento dos munícipes e para desenvolverem suas atividades 
necessitam da utilização dos transportes. 
Neste sentido, faz-se necessário a aquisição de combustíveis, a serem utilizados na finalidade de 
abastecimento da frota de veículos e máquinas deste município, que é imprescindível para 
execução dos serviços e manutenção das funções desta administração. 
O município não dispõe de saldo da última licitação realizada, por isso, se faz necessário realizar 
novo procedimento, para a futura aquisição. 

II. — Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração: 

O município ainda não dispõe de Plano de Contratações Anual. Encontra-se em fase de elaboração. 

III — Requisitos da contratação; 

Os produtos deverão ser de primeira qualidade e a sua aquisição será de forma parcelada, de acordo com 
a solicitação prévia do município, através de requisições e ou solicitações do Departamento responsável. 
O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica sobre a qualidade dos produtos que serão entregues. 
O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
O contratado deverá fornecer o objeto produzido de acordo com as normas vigentes, de boa qualidade e 
de excelente aceitação no mercado. 
O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as características dos produtos fornecidos. 
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O contratado deverá repetir fornecimentos às suas próprias custas par Kisegão de falha
verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacorde-eeertts-~t-s--- -
pactuadas. 
Para a contratação, os eventuais interessados deverão apresentar todos os documentos a titulo 
habilitação, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
A quantidade estimada de combustíveis a serem adquiridos se refere a um quantitativo, 
visto que não é possível prever com exatidão, a quantidade necessária. A estimativa foi 
baseada em quantitativos usados no exercício de 2023 a 2024 e janeiro de 2025, conforme 
segue. 

ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 GASOLINA COMUM LT 145000 

2 DIESEL S10 LT 228000 

MEMÓRIAS DE CÁLCULOS DE CONTRATAÇÕES ANTERIORES: 

CONTRATOS 
GASOLINA 
COMUM DIESEL S10 

240101015/2024 12000 7200 
240102015/2024 8400 8400 
240103015/2024 19600 19600 

240104015/2024 8000 
240105015/2024 28000 

240106015/2024 30000 
240107015/2024 4000 
240108015/2024 6000 

010701015/2024 12000 7800 
010702015/2024 8850 8850 
010703015/2024 20650 20650 
010704015/2024 8500 
010705015/2024 29500 
010706015/2024 29000 
010707015/2024 4500 
010708015/2024 6250 
031201015/2024 1800 900 
031202015/2024 1125 1125 
031203015/2024 2625 2625 
031204015/2024 1050 
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031206015/2024 3300 

031207015/2024 1275 

070101015/2025 4200 2100 

070102015/2025 2625 2625 

070103015/2025 6125 6125 

070104015/2025 2450 

070105015/2025 8750 

070106015/2025 7700 

070107015/2025 2975 

TOTAL 145000 228000 

V - Levantamento de Mercado 

Processo:10>12ú fr?-0.25

• 
eig) 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do objeto 

demandando e dos requisitos da contratação, o responsável pela demanda realizou o 

levantamento de mercado e identificou as seguintes características: 

I - O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 
11 - Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização 
de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 
111 - Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 
IV - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto 
pretendido; 
IV - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se 
observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel das 
empresas as quais se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação 
aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 
VI - A aquisição dos produtos objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 
atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos. 
VII- Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

VI — Estimativa do valor da contratação 
O valor máximo de cada item mencionado na tabela abaixo foi estimado com base na demanda, 
não gerando obrigação da Contratante de execução total durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. O valor máximo foi definido apenas para limitar e dimensionar a proposta dos licitantes. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

I GASOLINA COMUM LT 145000 R$ 6,21 
RS 

900.450,00 

2 DIESEL S10 LT 228000 R$ 6,41 
R$ 

1.461.480,00 
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2.361.930,00 

VII. Descrição da solução como um todo 

O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos 

de eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo 

adequadamente às necessidades de negócio que motivaram a demanda. 

Considerando as características de utilização, as quantidades de produtos 

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor 

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos 

princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva 

Aquisição/contratação dos produtos assim também pela boa qualidade e procedência 

de cada produto licitado. 

Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a aquisição por 

item, por possuir características funcionais e técnicas compatíveis com cenário para 

a implementação e operacionalização da demanda, vez que tais itens se destinam ao 

atendimento de finalidade precípua desta Administração. 

Do ponto de vista qualitativo e econômico mostra-se viável o fornecimento parcelado 
conforme entrega de autorização de fornecimento. A aquisição integral apresenta 
desvantagens quanto ao acondicionamento dos produtos bem como impacto no fluxo 
do recurso financeiro. 

Os Itens em questão, objetivamente definidos, atendem às especificações usuais 
constantes no Mercado e destinam-se a utilização pelas secretarias municipais. 

Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado 
mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades desta secretaria municipal 
até o momento, sendo passível de análise quando se utilizar de outra solução mais 
vantajosa a Administração Pública no mercado. 

VIII — Justificativas para o parcelamento da contratação; 

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 
representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade 
é proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante. Não há 
risco de desinteresse por eventuais licitantes em fornecer os itens de menor valor, face vasto 
número de possíveis proponentes disponíveis no mercado local e regional. 

O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for 
divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. 
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Neste contexto, entende-se que a presente licitação deverá ser organizada$ d ps.. Eig›. 

individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre os licitantes. Junto a isso, o 

parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação 

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 

IX — Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

• Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas dos produtos, no suporte à 

atividade finalística do órgão; 

• Quanto à eficiência: assegurar a continuidade do fornecimento dos produtos, e do uso 

racional dos recursos financeiros; 

• Com a aquisição dos produtos busca-se também, atender ao princípio da economicidade, 
cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível de materiais de 
expedientes em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 
permitindo assim que os produtos sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

X — Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato; 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso 
aprovado pela Administração Municipal será realizada Licitação por meio de Pregão 
Eletrônico. 

A licitação estando homologada e os contratos assinados, os itens licitados poderão ser 
solicitados pela Administração. 

Previamente à contratação, a Administração adotará ações para adequação e organização do 
ambiente, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual. 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

a) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado. 

XI— Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou 
correspondentes entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por 
guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente 
para a plena satisfação da necessidade da Administração. Portanto, após verificação 
dos itens a serem contratados, observou-se que não há contratações correlatas ou 
interdependentes. 

XII — Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 

É necessário o desenvolvimento tanto quanto o resguardo do meio ambiente. Assim, o 
estimulo à inovação e à descoberta de alternativas mais eficientes, nos aspectos pecuniários 
e ambiental, é o norte pelo qual deve seguir o gestor público moderno, em face do alto 
consumo de bens e produtos proporcionados pela Administração Pública. 
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A comprovação da sustentabilidade dos demais produtos no que se refere às exigências 

descritas nas especificações deve também ser feita, conforme o caso, mediante apresentação 

de Certificação emitida por Instituição Pública Oficial, ou por Instituição Credenciada, que 

ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências deste estudo, no que se aplicar. 

XIII — Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina 

Justificativa da Viabilidade: Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, 
a contratação mostra-se VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a 
legislação em vigor, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 
contratação. A aquisição do objeto do presente planejamento não se enquadra nos 
pressupostos para a decretação de sigilo. 
Em face do exposto acima, conclui-se pela viabilidade da contratação. 

XIV - Justificativas da escolha do tipo de solução a contratar 

A escolha da solução está devidamente justificada, com base nos benefícios e vantagens que 
ela proporcionará e que a diferencie das demais alternativas. A justificativa abrange a 
identificação dos benefícios desejados e a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência, 
efetividade e economicidade, quais sejam: 
DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO A modalidade PREGÃO mostrou-se a mais vantajosa 
e após estudo comparativo optou-se pela forma ELETRÔNICA. As vantagens mais 
evidenciadas para o pregão eletrônico foram: maior abrangência, melhor concorrência 
implicando em propostas mais vantajosas, agilidade, maior velocidade, possibilidade de fazer 
mais de um pregão simultaneamente, desburocratização e transparência. O processo na sua 
forma presencial foi descartado, face algumas desvantagens, dentre elas, menor abrangência 
em termos de números de fornecedores, menor concorrência, lentidão diante o número de itens 
e morosidade provocada pela ação protelatória de possíveis licitantes. 
O pregão eletrônico surgiu em virtude da crescente evolução tecnológica mundial, 
representando, assim, um avanço nas formas licitatórias. Mantendo-se as premissas básicas 
do pregão presencial, foram acrescidos procedimentos específicos, cuja interação é 
inteiramente processada pelo sistema eletrônico de comunicação utilizando-se a rede mundial 
de computadores. 
Após a realização da análise comparativa de soluções, a solução escolhida foi a licitação pela 
Modalidade Pregão, na forma eletrônica, com julgamento por item e execução do objeto 
parcelada conforme entrega de requisição até o limite total do saldo do contrato. 

XV. Do prazo, local e demais condições de entrega e recebimento do objeto: 

Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) contrato(s). A 
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão 
detalhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da 

••••••••••••• 
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Considerando o princípio da economicidade quando confrontado ao fator "distância para 
abastecimento", os produtos, objeto deste estudo, deverão ser fornecidos em Postos de 
Combustíveis devidamente legalizados, localizados numa distância igual ou inferior a 
12kms (doze quilômetros) da Sede da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR/MA. 

Deverá ser apresentado pelo Proponente, documento informando a distância em 
quilômetros em uma casa decimal, entre o posto de atendimento e a Sede da Prefeitura 
Municipal de BOM LUGAR/MA, não podendo esta ser superior a 12 (doze) km, podendo 
o Pregoeiro, caso haja dúvida, solicitar ao setor de infraestrutura, a comprovação da 
quilometragem, aceitando-se um erro na distância informada de no máximo 100 metros. 

Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do local 
proposto mediante aceitação da contratante, e se o novo local de abastecimento estiver a 
uma distância inferior ou igual a 12 (doze) km. 

O proponente deverá apresentar declaração de que manterá disponíveis os serviços. 
inclusive sábados, domingos e feriados, por 24 (vinte e quatro) horas. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta da 
contratada. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta da contratada, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando - se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Em situações de anormalidade no abastecimento, como pane elétrica no posto, falta de 
combustível, demais causas fortuitas ou de força maior, a CONTRATADA deverá 
providenciar uma alternativa para o abastecimento do(s) veículo(s) da CONTRATANTE 
nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora após o recebimento 
da solicitação de abastecimento, sob pena de sofrer sanções previstas no Contrato. 

O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratada, com 
entrega parcelada e contínua mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento 
emitidas e autorizadas pelo Contratante; 
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a) O abastecimento de combustível em veículos oficias serão ohliMedos 
mediante apresentação de formulário próprio da CONTRATANVE. 

b) A CONTRATANTE fornecerá à contratada relação de empregados 
credenciados a solicitar o abastecimento de Combustível para frota de 
veículos oficiais (compreendidos os demais veículos utilizados pela 
administração no cumprimento de suas atividades precípuas). 

c) O prazo para o fornecimento dos combustíveis será imediatamente após 
a entrega do formulário mencionado na letra "a" acima. 

O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão recusados, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação, 
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será 
considerada inexecução contratual. A substituição dos Produtos não exime a Contratada da 
aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar (em) o 
recebimento dos Produtos na forma prevista neste estudo, obedecidas as disposições 
constantes na Lei n°. 14.133/21. 

Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério das Secretarias 
Requisitantes, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado a 
fundamentação na Lei Federal n° 14.133/21. 

Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as 
Secretarias Requisitantes, nas condições acima mencionadas. 

As aquisições/contratações dos itens constantes neste estudo ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo 
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de 
Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

Diante do exposto, declara-se ser viável o procedimento pretendido. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 21 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

JACKELIN 
Requisitante da 

SOUSA SILVA 
de Administração 


